
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Terra das Nascentes "
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lóia, 09 de dezembro de 2025.

Ao Excelenússimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 08 de dezembro de 2025

Senhor PreÍeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso

de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 08 de dezembro de 2025, enviasse os seguintes Pedidos de Providências e

Projetos de Lei aprovados por unanimidade de votos.
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Pedido de Providência np2Lll2025 - autoria Vereador Silvio Nei Baú (PSDB);

Pedido de Providência ne2L4l2025 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

Pedido de Providência ne2LSl2O25 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

Pedido de Providência neZL6l2O25 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

Pedido de Providência np2L7l2O25 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

Pedido de Providência ne2L8l2025 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

Pedido de Providência neZL9/2O25 - autoria Vereador José Edson Oliveirâ Soares
(PDT);

Proieto de Lei ne 5.030/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no
valor de RS 170.000,00 ( Cento e Setenta Mil Reais )no Orçamento Vigente, autoria
Prefelto Municipal;
Projeto de Lei ne 5.03212025 - Autoriza a contratação temporária de servidores, para a

Secretaria de Saúde, de autoria do Prefeito Municipal;
Projeto de Lei ne 5.033/2025 - Autoriza a contratação temporária de servidores, para a

Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, de autoria do Prefeito
Municipal;
Projeto de Lei ns 5.034/2025 - Autoriza a contratação temporária de servidores, para

a Secretâria Municipal do Trabalho, Cidadania e Asslstência Social, de autoria do
Prefeito Municipal;
PROJETO DE LEI Ne 5.038/2025 - Autoriza a contratação de servidor, de autoria do
Prefeito Municipã1.
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Projeto de Lei np5.039/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especial no
valor de R515.000,00 (Quinze Mil Reais) no Orçamento Vigente.

Atenciosamente,

Valmir José Dutra Vieira
Presidente
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